
ANEXO XVII 

Unidade da Federação: PERNAMBUCO 

Processo nº: 50000.037743/2018-41 

 

PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2019  

 

 

Relação de Empreendimentos 

 

 

A - Programa de Ampliação e Melhoramentos da Malha Rodoviária do Estado 

 

Rodovia Trecho 
Custo  

(R$1,00) 

A.1 VPE-575 
Execução das obras de Recuperação da Rodovia VPE-575, no Município 

de Serrita, com extensão: 3,60 Km.  
1.000.000,00 

A.2 Acesso 

Execução das obras de implantação e pavimentação do acesso ao Povoado 

do Sítio Mangueira, no Município de Chã Grande, com extensão: 2,00 

Km. 

2.000.000,00 

A.3 Acesso  

Execução das obras de Recuperação do 1° acesso ao Município de 

Amaraji/Entroncamento com a BR-101 Até o Distrito de Demarcação, 

com extensão: 5,50 Km. 

3.000.000,00 

A.4 Vicinais 

Execução de obra do Programa Estadual de Recuperação das Vicinais do 

Sertão – PERVS: Entroncamento com a BR-323/PE – Sítio Malhada, no 

Município de Arcoverde, com Extensão: 2,75 Km. 

1.000.000,00 

   
Total do programa A 7.000.000,00 

 

 

B - Programa de Manutenção da Malha Rodoviária do Estado (5.183,90 km) 

 

 

Serviço 
Custo 

 (R$1,00) 

Ação 01: Conservação Terceirizada BR-232/PE Trecho: Recife - Caruaru 5.000.000,00 

Ação 02: Conservação Terceirizada 1° Distrito Rodoviário: PE-001, PE-004, PE-

005, PE-007, PE-008, PE-009, PE-014, PE-017, PE-018, PE-019, PE-020, PE-022, PE-

027, PE-028, PE-035, PE-037, PE-038, PE-041, PE-051, PE-062, PE-075, PE-076, 

acessos e aeródromos. 

3.000.000,00 

Ação 03: Conservação Terceirizada 2° Distrito Rodoviário: PE-004, PE-040, PE-

041, PE-050, PE-052, PE-053, PE-054, PE-059, PE-062, PE-074, PE-075, PE-082, PE-

088, PE-089, PE-090, PE-091, PE-095, PE-102, PE-106, PE-121 e acessos. 

2.000.000,00 



Ação 04: Conservação Terceirizada 3° Distrito Rodoviário: PE-090, PE-095, PE-

097, PE-103, PE-109, PE-112, PE-120, PE-123, PE130, PE-132, PE-145, PE-149, PE-

160, PE-166, PE-180, PE-197, PE-217, PE-219 acessos e aeródromos.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

2.000.000,00 

Ação 05: Conservação Terceirizada 4° Distrito Rodoviário: PE-039, PE-042, PE-

063, PE-064, PE-071, PE-085, PE-096, PE-099, PE-103, PE-126 e acessos. 
1.000.000,00 

Ação 06: Conservação Terceirizada 5° Distrito Rodoviário: PE-263, PE-264, PE-

265, PE-275, PE-280, PE-283, PE-285, PE-292, PE-309, PE-320, PE-329, PE-336, PE-

340, PE-337, PE-350, PE-360, PE-365, PE-375 e PE-390. 
2.000.000,00 

Ação 07: Conservação Terceirizada 6° Distrito Rodoviário: PE-422, PE-425, PE-

430, PE-435, PE-450, PE-475, PE-483, PE-499, PE-507, PE-510, PE-520, PE-545, PE-

555, PE-576, PE-604, PE-615 e acessos. 

2.000.000,00 

Ação 08: Conservação Terceirizada 7° Distrito Rodoviário: PE-158, PE-4170, PE-

4177, PE-182, PE-187, PE-203, PE-217, PE-218, PE-223, PE-233, PE-270, PE-300. 
1.500.000,00 

Ação 09: Conservação Terceirizada 8° Distrito Rodoviário: PE-550, PE-555, PE-

573, PE-574, PE-604, PE-624, PE-625, PE-626, PE-634, PE-635, PE-636, PE-638, PE-

639, PE-647, PE-655 e acessos. 

1.000.000,00 

Conservação rotineira em 5.183,90 km de rodovias 

Total do programa B 
19.500.000,00 

  

Total de Custo Previsto Custo (R$ 1,00) 

Total Exercício dos Programas de 2019 (A+B)  26.500.000,00 

 

 

 

 

Cronograma Financeiro 

 

 

    
(Valores em R$ 1,00) 

Discriminação 
Trimestre 

Total Programa 
1º 2º 3º 4º 

A - Programa de 

Ampliação e 

Melhoramentos da 

Malha Rodoviária 

2.000.000,00 2.750.000,00 2.250.000,00 0.000.000,00 7.000.000,00 

B- Programa de 

Manutenção da Malha 

Rodoviária do Estado 

5.750.000,00 4.750.000,00 4.500.000,00 4.500.000,00 19.500.000,00 

Total da Unidade da 

Federação 
7.750.000,00 7.500.000,00 6.750.000,00 4.500.000,00 26.500.000,00 

 


